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Serão atuatizadas todas as remissões internas do Regutamento lnterno, em conformidade

com a nova numeração.

Adenda n.o 312026

Esta adenda introduz no Regutamento lnterno da escota os pontos 5., 6., 7 .,8. e 9. ao artígo

105.o- Servíços Administrativos (SA) - sobre o acesso a documentos administrativos, com

a seguinte redação:

5. O acesso a documentos nominativos do pessoaI docente e não docente rege-se peta Lei

n.o 58/201 9, de 8 de agosto, juntamente com a Lei n.o 2612016, de 22 de agosto, QUê

aprova o regime de acesso aos documentos administrativos.

6. A consutta dos documentos supramencionados, porquatquer membro da comunidade

educativa que não seja titutar de cargo de órgão de gestão ou de gestão intermédia,

poderá ser feita mediante requerimento dirigido ao Consetho Executivo, nostermos da

Lei n.o 58/2019, de I de agosto, e do ponto 5, do artigo 6.0 da Lei n.o 2612016, de22 de

agosto, no quaI deverão serfornecidos os seguintes dados:

r identificação do requisitante;

o o(s) documento(s)em causa;

o a just¡ficação/finatidade da consutta

6.1. O Consetho Executivo anatisa o pedido, sendo autorizado o procedimento, se o
requisita nte demonstra r:

ser portador de autorização escrita do titutar dos dados, que seja exptícita e

específica quanto à sua finatidade e quanto ao t¡po de informações a que quer

aceder;

ser titu[ar de um interesse direto, pessoat, legítimo e constitucionatmente protegido

retevante, após ponderação, no quadro do princípio da proporcionatidade, de todos

os direitos fundamentais em presença e do princípio da administração aberta, que

justifique o acesso à informação.

7. Os documentos administratívos sujeitos a restriçöes de acesso são objeto de

comunicação parciat, sempre que seja possível expurgara informação retativa à matéria

reserva da.
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8. Caso estejam reunidas as condiçöes para o deferimento do pedido, a consutta será feita

no Conselho Executivo, na presença de um etemento do órgão de gestão, não sendo

permitida a recotha ou o registo dos dados por qualquer meio.

9. O pedído para a reprodução de documentos Rominativos segue o disposto nos pontos 6.,

6.1. e 7., sendo aplicada a tegisl,ação para pagamento de emotumentos.

As presentes adendas entram em vigor no dia seguinte à sua aprovação, em reunião de

Consetho da Comunidade Educativa, prevista para o dia 15 de abril de2026.

Câmara de março de2o26

A Presid utivo

Zulay ({-,
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